
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.
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CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS
Seção I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras. 

§ 1º São modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro, em títulos de dívida pública ou fidejussória;

II - (VETADO).

III - fiança bancária. 

§ 2º As garantias a que se referem os incisos I e III do parágrafo anterior, quando 
exigidas, não excederão a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

§ 3º (VETADO).

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 
quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses 
bens.
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Seção III

DOS CRIMES E DAS PENAS
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.............................................................................................................................................

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do adjudicatório, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 
nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua apresentação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na  mesma  pena  o  contratado que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

_____________________________________________________________________________________


